
PREFEITURA DO b'lUNICÍplO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.28.89 ] . DE 1 0 DE híARCO DE 202o

LUIZ FERNANDO ARANTES MAClIADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N"9363, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 201 9. ART. 4'

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE l)OTAÇÃO. PARA ATENDER DESPESAS COM CONTRATAÇÃO l)E PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ARMAZENAGEM, MANUTENÇÃO . GUARDA E GERENCIAMENTO ELETRÓNICO DE
DOCUMENTOS DO MUNICÍPIO. SOLICITAÇÃO DE COMPRAS 755.451. SEM IMPACTO NAS METAS
CONTIDASNALDOEPPA

REF. SOLICITAÇÃO 306 - UNIDADE DE GESTÃO DE ADMINIST. E GESTÃO DE PESSOAS

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PAriA ATENDER DESPESAS COM CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ARMAZENAGEM, MANUTENÇÃO , GUARDA E GERENCIAMENTO ELETRÓNICO DE
DOCUMENTOS DO UUNiCiPiO. SOLICITAÇÃO DE COMPRAS 755.451. SEM IMPACTO NAS METAS
CONTIDASNALDOEPPA

REF. SOLICITAÇÃO 309 UNIDADE DE GESTÃO DE GOVERNO E FINANÇAS

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO. UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE RS 42.000,00 (QUARENTA E DOIS MIL REAIS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES)

07.01 .04. 1 22.01 90.2025 SUPRIMENTO E SERVICOS AS UNIDADES DE GESTÃO MUNICIPAIS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 42.000,00

TOTAL....RS 42.000.00

ART. 2' - A COBERTURA DO CREDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-A COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

l
VIGENTE

ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(OES) DO ORÇANIENTO

08.0] .04. 129.0190.2172 GESTÃO DAS ANÕES DE ARRECADACÃO E FISCALIZACÀO TRIBUTÁRI
3.3.9o.39.0o OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

RS42.00o.00

TOTAL....R$ 42.000.0o

ART ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO



PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI. AO(S) DEZ DIA(S) DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

GUSTAVO L. C. NIARYSSAEL DE CAMPOS /
GESTOR DAUNIDADEDACASACIVIL
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